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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.asscl11blcia.go.gov.br

Ofício nO981 - P

Goiânia, 30 de setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO306, aprovado em sessão realizada no dia 29 de setembro do corrente ano, de autoria do
Deputado Lissauer Vieira, que inclui, no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás, a
Festa da Queima do Alho.

Atenciosamente,

http://www.asscl11blcia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 306, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Inclui, no Calendário Cívico Cultural do Estado
de Goiás, a Festa da Queima do Alho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluído, no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás, a Festa
Cultural da Queima do Alho, realizada, anualmente, no primeiro sábado do mês de julho, no
Município de Rio Verde-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV
setembro de 2015.

GOIÁS, em Goiânia, 29 de
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GOIÂNIA, TERÇA.FEIRA, 03 DE NOVEMBRO DE 2015 Estado de Goiás ANO 179. DIÁRIO OFICIALlGO. N° 22.196

PODER EXECUTIVO
lATOS DO PODER EXECUTIVO I

LEI N° 19.080, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

DiSpOe sobre 8 obrigatoriedade de se afixar

placa Informativa nos parques de diversão em

funcionamento no Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAs, n08

termos do art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a $egulnle Lei:

Art. 1° A administtaçAO dos parques de diverslo em funcionamento

no Estado de Goiás deve manter afixada, na entrada de cada brinquedo ou

atraçao existente, plsCl Infonnativa aos usullrlos com os dados referentes til

manutençao e vistoria técnica daqueles equIpamentos. bem como dos eventuais

riscos inerentes à lua utillzaçAo.

~ 1° A placa de que trata o caput deve informar a data em que foi

realizada 8 allima manutençao do respectivo equipamento, a data em que aera

feita a próxima manutençao e o nUmero do laudo de vistoria emitido pelas

autoridades pública, competentes.

~ ~ A placa de que trata o caput deve infonnar os eventuais riscos

Inerentes' utilizaçao do respectivo equipamento, especialmente para usuarlos

portadores de doenças cardlacas ou hlpertensos, bem como a altura mlnima e

mA:dma, e o peso mlnlmo e mAxlmo para a utlllzaçao do equipamento.

Art. 20 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator ao

pagamento de mulla no valor de R$ 5.000.00 (dnco ml reaja) a R$ 30.000,00
(trinta mil reais), que deverá ser calculada em funçao da gravidade da infraçao e

levando-ae em consideraçêo os critérios da proporcionalidade e razoabilidade.

Parágrafo único. O valor da multa deve $Elr revertido em favor de

fundo especial indicado pelo Poder Executivo, por meio de decreto, observado

que, em caso de reincid!ncia, a multa deve ser cobrada em dobro.

Art. 3' O disposto nesta Lei se aplica és casas de festas Infantis,

circos e demais estabelecimento, similares que possuem brinquedos para

ull/izaçAO dO$usuários.

Art .•• ' Esta lei entra em vigor ap6a decorridos 90 (l"lOVenta)dias de

sua pUblicaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golênla. 2~ da rotJile de 2015.127' da República.

~ WTOttDll! FIGUtJltoo JÜNlOlI:(••••~ldD)
Wn.-dIlSlvaAocn.

LEI NO19.081, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

Institui o Dia Estadual da

Conscientizaçlo da Fibromialgia.

A ASSEMBLELA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Con'lituiçlo Eat8dual, decrtlta e eu unclono a seguinte Lei:

Art. l' Fica instituldo o Dia Estadual da Consclentizaç.lo da

Flbromialgia, a ser comemorado, Inualmente, no dia 12 de maIo.

Art. 2' O DIa Estadual da Conscientizaçl:o da Flbromlalgla tem como

objetivo$;

I - debater assuntos reladonados com a fibromialgla;

11- promover a troca de ellP8ri6nela& e InfonnaçOe& sobre o assunto

entre profi&&ionais, pacientes e sociedade em geral;

111- abrir espaço para os profl$Iionai& ligados ã Area da $8úde

apresentarem novos esludos e pesquisas sobre a fibromlalgia.

Art 3'VETAOO.

Art. 40 VETADO.

Art. 50Esta Lei entra em vigor na data de fiua publicaçtlo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE oorÁs, em Goilnla,

2B de w:tul;{e de 2015, 12~daRepúbllca.

LEI N° 19.082, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

Oá denominaçao ao próprio publico que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATtVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Conatitulçao E!ladual, decrela e eu sanciono a seguinle

leI:

Art. 10 Fica denominado DOLaRES TRONCOSa CHAVES o

Centro de Referência e Excelência em Dependênda Qulmlca -CREDEQ., situado

na Rua SB-2, Residencial Solar do Bosque, no Municlplo de Morrinhos.GO.

Art. 2' Esta Lei entra em vIgor na data de 61J8publlcaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

em Goiânia, 2'3 de ~~ de 2015, 1270 da República.

JCl't l!UTON DEFlGUERtoo J(nnoR 11lll•••• ek:ID)
~II"OI>McIlnVlll!a

LEI N" 19.083, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

Altera a lei na 16.918, de 04 de fevereiro de

2010, que dispOe sobre a divulgaçtlo do Disque

Denúncia Nacional de Abuso e Exploraçao

Sexual contra Crianças e Adolescentes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolÁs, nos

termos do art. 10 da Conslllulçêo Estadual, decreta e eu .anclono a seguinte Lei:

Art. 10 A Lei n' 16.918, de 04 de fevereiro de 2010, passa a vigorar

com as seguintes alteraçOes:

"Art. 2' ..

IX - nos seguIntes locais de uso coletivo:

a) aeroportos;

b) InslJtulções de ensino;

ç) InstitulçOes financeiras;

d) unidades de saúde;

e) ahopplngs cenlers;

f) terminais rodoviérios:(NR)

"Art. 3"-A O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitara o

Infrator és seguintes sanÇ>Oes:

I - advertênçia;

11- multa no valor de R$ 1.000.00 (mil reais) na hipótese de

reincidência.

Paragrafo único. Oa valores decorrentes da aplicação da multa

prevista no inciso 11serlo recolhidos em favor do Fundo Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescentes - FECAD: (NR)

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publiçaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golênia, 2b de ~ de 2015, 127' da República.

JOS~ ElJTON DI FIOUERtDOIúNlOft(DITI.-lQo)
~1lorDM •• Meln

LEI N° 19.084, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

Inclui, no Calendário Civlco Cultural do Estado

de Golãs, a Festa da Queima do Alho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da ConstiluiçAo Estadual, decreta e eu sancIono 8 seguinte LeI:

Art. 10 Fica indulda, no Calendéno Clvlco Cultural do Estado de

Golés. a Festa Cultural da Queima do Alho, realizada, anualmente, no -primeiro

dbado do mêS de julhO, no Munlclplo de Rio Verde-GO.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

GoiânIa. 2'0 de ~ de 2015, 1270 da Repóbllca.

LEI N" 19.085, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

Dá denomlnaçao ao próprio publico que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da ConstituiçãO Estadual, decreta e eu &aneiono a seguinte

Lei:

Art. 10 Fica denominado OSVALDO DA COSTA MEIRELLES

o Colégio Estadual do Bairro sao Caetano, &Ituôldono Munlçlplo de Luzlénla-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publiçaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

em Golênia, Z€J de ooiJ.J.J1e de 2015, 127' da República.

Jost~OEFlOU£AtOOJUNlOIl(t"'_~'c:IDl
~~"""'ar<lriTo",,,,,

LEI N° 19.086, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

Introduz slteraçao é Lei na 15.332, de 10

de agosto de 2005, que dá denominaçAo

80 trecho de rodovia que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos tenn08 do art. 10 da ConstilulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 10 O art. 1C da Lei n" 15.332, de 10 de agosto de 2005,

fica acretcldo de um parégrafo unlço, com a seguinte redação:

"Art. 10 .•

Par~grafo unico. Passa a denominar-se RODOVIA

GRACIANO FRANCISCO PINTO o trecho da GO-23O, que

liga o Municlpio de Rlanãpolis ao DIstrilo de Clrilândill,

Munlclplo de Santa Isabel-GO:(NR)

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publleaçao.

PALÁCIO .Eq _~OVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, :ze de @JlJJJJte de2015,127C>daRepública.

LEI NO19.087, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

Altera dlspo$ttivos das Leis nas 12.603, de 07 de

abnl de 1995, 13.591, de 18 de janeiro de 2000.

e 17.480. de 08 de dezembro de 2011.

A AS$EMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS. nos

termos do art. 10 da ConstltulÇêO Eat8dual, decreta e eu sanciono li seguinte Lei:

Art. 10 Fica autorizada a ulilizl!lçAo de recursos do Fundo Especial de

Desenvolvimento Rural-FUNDER-, ctiado pelo art. 16 da Lei nt 12.603. de 07 de

abril de 1995, para p&Q8mento de despesas com pesaoal e encargos 150ciaisdos

servidores da estrutura de desenvolvimento rural para os exercIdos de 2015 e

2016.

Art. 2' É Introduzido par.ligrafo unlce ao art. t6 da lei na 13.591, de

18 de janeiro de 2000, com e seguinte redaçao:

"Art. 16...

Partgrafo unloo. Fica autorizada a uUlizaçao de reCUT50S do

FUNPRODUZIR plra pagamento de despesas com j)Msoal e

encargos sociais doa servidores da estrutura de fomento ao

desenvolvimento econOl'nloo do Estado de Golas para os exerclclos

de 2015.2016: (NR)

Art. :r Fica revogado o parégrafo unico do art. 2° da Lei n- 17.4S0,

de 08 de dezembro de 2011. e Introduzido no leU art .•• A O !i 2-, com a redaçao

Que se segue, renumetando-se o plrágrafo úniço para !i 1-;
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Goiânia, 04 de novembro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

\'
\\ ~

RUBENS BU~NOSA 'j lINHA DA COSTADirylar
\,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

